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ESTADO DO RIO GRANDE DO  SUL   PREFEITURA MUNICIPAL DE  VILA MARIA   Rua Irmãos Busato, 450  –  Vila  Maria  –  RS  –  99155 - 000    
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CONTRATAÇÃO DE HORAS MAQUINA E CAMINHOES CAÇAMBA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12M³, ATRAVÉS DA LICITAÇÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO COM CREDENCIAMENTO N. 005/2023.
O Município de Vila Maria comunica aos interessados que no período de                                                       11 de dezembro até as 08h e 30min do dia 26 de dezembro de 2023, na Prefeitura Municipal de Vila Maria estará procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO nº 005/2023, para fins de CREDENCIAMENTO, de serviços conforme discriminado na tabela abaixo:
SERVIÇOS: 
	
	QUANT
	DESCRIÇÃO
	COMPLEMENTO
	VAL.UNIT.
	VAL.TOTAL

	1
	750 HORAS
	Serviços
	SERVIÇOS DE RETROESCAVADEIRA, TRAÇÃO 4X4 COM POTENCIA MINIMA DE 90CV.
	R$ 183,33
	R$ 137.497,50

	2
	800 HORAS
	Serviços
	SERVIÇOS DE CAMINHÃO CAÇAMBA COM POTENCIA MINIMA DE 200CV, NO MINIMO MODELO 2000, TRUCADO COM CAÇAMBA BASCULANTE DE NO MINIMO 12 M³.
	R$ 191,67
	R$ 153.336,00

	3
	50 HORAS
	Serviços
	SERVIÇOS DE TRATOR ESTEIRA, PESO OPERACIONAL IGUAL OU SUPERIOR A 14 TONELADAS.
	R$ 413,33
	R$ 20.666,50

	4
	50 HORAS
	Serviços
	SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL IGUAL OU SUPERIOR A 20 TONELADAS, CONCHA COM CAPACIDADE MINIMA DE 1 M³.
	R$ 406,67
	R$ 20.333,50


                                                                   VALOR TOTAL: R$ 331.833,50
I – CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO

As pessoas jurídicas (empresas e microempresas) interessadas em prestar serviços conforme descritos acima, deverão apresentar os seguintes documentos, em original ou por cópia autenticada em tabelionato ou pelo(s) servidor(es) encarregado(s) da recepção dos mesmos (Comissão Permanente de Licitações).
a) Documentos para pessoas jurídicas:

01 – Contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no Cartório de Títulos e Documentos, onde conste, dentro dos seus objetivos, a prestação dos serviços acima indicados;
02) Comprovante de inscrição regular junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas da União, expedida pela Receita Federal;

03) Alvará de localização fornecido pelo Município sede da pessoa jurídica;

04) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal;

05) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa do Estado, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

06) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa do Município, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

07) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social, fornecida pelo INSS emitida com a finalidade de participar em Licitação Pública;

08) Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal;

09) Certidão Negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho;

10) Certidão Negativa de matéria falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do(a) Credenciado(a), com data não superior a 30 (trinta) dias, contados da data da emissão da mesma, ou Certidão Judicial Cível Negativa, expedida pela Justiça Estadual;

11) Declaração do(a) credenciado(a) de que não pesa contra si a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, conforme prevê o artigo 32, §2º da Lei 8.666/93;

12) Declaração do(a) credenciado(a) de cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, emitida e assinada pelo representante legal da empresa;


13) Em caso de representação por procurador, deverá juntar procuração com poderes especiais para representar e decidir a respeito dos atos constantes do presente chamamento e somente este poderá assinar;

14) – Declaração específica assinada pelo representante legal da empresa, de que não foram declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder público nos termos do inciso IV do artigo 87 de lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
15)  Estar ciente de que os veículos utilizados deverão obrigatoriamente estar com a documentação em situação regular, bem como em condições de trafegabilidade;
16) A empresa credenciada também deve ter ciência que os motoristas que irão cumprir os serviços requisitados deverão estar devidamente habilitados para tanto.
17) Declaração de cumprimento do disposto no artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98;
II – DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
2.1. Os serviços serão contratados conforme a necessidade do Município;
2.2. Todo e qualquer serviço somente poderá ser executado mediante solicitação emitida pela Secretaria de Obras ou pela Secretaria de Agricultura do Município, onde deverá constar o nome da empresa credenciada e demais dados gerais a serem publicados; 

2.3- É permitida a subempreitada, ficando desde já a parte credenciada ciente que é de sua total responsabilidade todos os atos decorrentes de tal ação, sejam encargos, despesas ou quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao credenciante ou a terceiros, bem como fica ciente que deverá informar formalmente o município no caso de subempreitada.
2.4. Fica vedado:
2.4.1. O credenciamento de profissionais pertencentes ao quadro permanente da Prefeitura de Vila Maria;

2.4.2. O exercício de atividade, por credenciamento, de profissional que for servidor público em exercício de cargo em comissão ou função gratificada, ou que estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial de candidatura para qualquer cargo público;

2.4.3. A transferência dos direitos e obrigações decorrentes do Termo de Credenciamento;

2.4.4. O credenciado que venha a se enquadrar nas situações previstas no item anterior terá suspensa a respectiva atividade, enquanto perdurar o impedimento;

2.5. Na prestação dos serviços, os credenciados deverão utilizar-se de maquinário particular (do credenciado ou terceiro), sendo de sua inteira responsabilidade todos os gastos com materiais utilizados e demais encargos e despesas.
2.6. Será de responsabilidade exclusiva dos credenciados o ressarcimento de eventuais prejuízos decorrentes da má prestação de serviços;

2.7. O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços;

2.8. A credenciante reserva-se no direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder o descredenciamento, em casos de má prestação dos serviços, verificado em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa;

2.9. A credenciante reserva-se no direito de exigir, a qualquer tempo, durante a vigência do contrato, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das empresas credenciadas, sendo que estar deverão obrigatoriamente comprovar o recolhimento dos respectivos encargos;

III – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
3.1. O credenciado deverá responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus profissionais, de todas as normas disciplinares determinadas pela credenciante;

3.2. O credenciado obriga-se a disponibilizar para os serviços contratados pessoas com qualificação adequada;

3.3. O credenciado é o único responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados à Credenciante, aos usuários ou a terceiros, provocados por seus profissionais ou prepostos, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento dos serviços pela Prefeitura de Vila Maria;

3.4. O credenciado responsabilizar-se-á pela continuidade dos serviços caso ocorra paralisação por parte dos seus profissionais, sem qualquer ônus à credenciante.

3.5. Em caso de alteração se sua razão social ou mudança de sua diretoria, contrato ou estatuto, deverá a credenciada notificara credenciante, enviando no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data de registro da alteração, as cópias autenticadas da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas;

3.6. Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto do contrato de acordo com as especificações determinadas, assumindo a responsabilidade técnica pelos serviços prestados;

3.7. Cumprir as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes, e se responsabilizar pelos danos e encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar;

3.8. Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos, tais como trabalhistas, previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acidente de trabalho que forem devidos em decorrência do objeto do contrato;

3.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no mesmo.

3.10. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a disponibilização de pessoal para execução dos serviços, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município de Vila Maria.
IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE
4.1. Fiscalizar a prestação dos serviços descritos no objeto do futuro contrato, através de fiscal especialmente designada para tanto.

4.2. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que venham a ser solicitados pelos técnicos do contratado;

4.3. Efetuar o pagamento do credenciado na forma estabelecida por este edital;

V – DA FORMALIZAÇÃO
5.1. As obrigações decorrentes deste Chamamento Público, a serem firmadas entre a credenciante e a credenciada, serão formalizadas através de Termo de Credenciamento, observando-se as condições estabelecidas neste Edital e na legislação vigente. 

5.2. O contrato será pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do próprio, podendo ser prorrogado por igual período, nos casos de prorrogação dos contratos, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, se os serviços estiverem a contento.
VI – DO PAGAMENTO
6.1 – O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, tendo em conta o número de serviços efetivamente realizados, multiplicado pelo valor correspondente da Tabela.

6.2 – O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de documento fiscal idôneo e após visto e aceite do fiscal do contrato.
6.3 – O pagamento será efetuado conforme entrega de relatório de serviços realizados o qual deverá constar o devido ateste do fiscal do contrato e diante da apresentação da nota fiscal da prestação dos serviços.
VII – DO PESSOAL DO CREDENCIADO

É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de pessoal para execução dos serviços, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município em questão.

VIII – DO PRAZO

                O prazo de vigência do termo de credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e com anuência do(a) CREDENCIADO(A), por iguais e sucessivos períodos, até o limite de sessenta meses (art. 57, II, da Lei nº 8.666/93). 
IX – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste Edital correrão à conta da seguinte dotação orçamentária de 2023:

0401.04.182.0002.2014– DEFESA CIVIL
339039 – D 683– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

   X – DA RETENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO INSS

                Para fins exclusivos de apuração da base de cálculo da retenção de contribuição previdenciária ao INSS, quando couber, o valor correspondente ao custo dos equipamentos e os materiais fornecidos, incluídos no preço dos serviços, deverá ser discriminado na nota fiscal dos serviços, conforme Lei 8212/91.

XI – DAS INFORMAÇÕES

11.1- Das decisões proferidas decorrentes do presente chamamento público, caberá recurso no prazo de 05 dias, conforme art. 109 da Lei 8.666/93.
11.2- A qualquer tempo o Termo de Descredenciamento poderá ser denunciado, por iniciativa de qualquer das partes, caso não haja interesse na continuidade dos serviços, mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias.
Informações serão prestadas aos interessados no horário das 08h e 30min às 13h, na Prefeitura Municipal de Vila Maria, no Setor de Licitações, sito à Rua Irmãos Busato, 450, onde poderão ser obtidas cópias do edital e seus anexos.  Edital está disponível no site: http://www.vilmaria.rs.gov.br
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA MARIA
Aos sete dias do mês de dezembro de 2023.
MAICO SERAFINI BETTO
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
DELONEI CARLOS PERIN

Secretário de Governo

TERMO DE CREDENCIAMENTO nº ..........

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

CONTRATAÇÃO DE HORAS MAQUINA E CAMINHOES CAÇAMBA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12M³, ATRAVÉS DA LICITAÇÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO COM CREDENCIAMENTO N. 005/2023.
O Município de Vila Maria – RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua ............................, inscrito no CNPJ sob nº ..............................., neste ato representado...................................................., portador da Cédula de Identidade nº , cadastrado no CIC  sob o nº ..................... , residente e domiciliado na Rua ................ , município de Vila Maria/RS, doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE e, de outro lado, ............, inscrito no CNPJ/CPF sob nº ..........., com sede na ............, na cidade de .........., doravante denominado simplesmente CREDENCIADO, têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, de conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a prestação de Serviços de .....................
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
          Os serviços contratados por este termo serão pagos, de acordo com o número de serviços efetuados, tendo como referência a tabela do Edital de Chamamento nº 005/2023, conforme dados abaixo: 

	ITEM
	QUANTIDADE TETO/ANO
	ESPECIALIDADES
	VALOR UNITÁRIO

	.....
	............
	..............................
	    ................




CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E DO PRAZO DE PAGAMENTO

Para o pagamento, o(a) CREDENCIADO(A) deverá apresentar a nota fiscal de serviço, acompanhada das “Ordens de Serviço”, no primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, as quais serão visadas pela fiscalização do CREDENCIANTE, ocorrendo o pagamento até o dia 10 em conta bancária corrente do(a) Credenciado(a) a ser fornecida pelo(a) mesmo(a) ao Município.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
I – O credenciamento caracteriza uma relação contratual de prestação de serviços.

II – O(A) CREDENCIADO(A) deverá manter, durante a vigência deste Termo, as condições de habilitação exigidas para a sua celebração.

III – É de responsabilidade exclusiva e integral do(a) CREDENCIADO(A) a utilização de pessoal para a execução dos respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício ou comerciais.

IV – É vedado:

a) O trabalho do(a) CREDENCIADO(A) em dependências ou setores do município;

b) Não poderá fazer parte do quadro social ou de empregados da CREDENCIADO(A), sob pena de rescisão deste Termo, servidor público, contratado sob qualquer título; ocupante de cargo eletivo ou com registro oficial de candidatura a cargo no Município CREDENCIANTE, sob pena de rescisão deste Termo.

c) A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Termo.
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO

O CREDENCIANTE realizará, subsidiariamente, fiscalização dos serviços decorrentes desse Termo, que ficará a cargo da Secretaria xxxxxx, a qual designará servidor para tanto, não excluindo ou restringindo a responsabilidade do(a) CREDENCIADO(A) na prestação do serviço, objeto desse Termo.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO

A rescisão deste Termo poderá se dar numa das seguintes hipóteses:

a) pela ocorrência de seu termo final;

b) por solicitação do(a) CREDENCIADO(A);

c) por acordo entre as partes;

d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, nos termos da Lei 8.666/93 após o devido processo legal, no caso de descumprimento de condição estabelecida no Edital ou no Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO
            O prazo de vigência do termo de credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e com anuência do(a) CREDENCIADO(A).

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁIRA:
            As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
0401.04.182.0002.2014– DEFESA CIVIL

339039 – D 683– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO
             O presente Termo fica vinculado ao Edital de Chamamento nº 005/2023 com base na legislação federal pertinente e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA RETENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO INSS
              Para fins exclusivos de apuração da base de cálculo da retenção de contribuição previdenciária ao INSS, quando couber, o valor correspondente ao custo dos equipamentos e os materiais fornecidos, incluídos no preço dos serviços, deverá ser discriminado na nota fiscal dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Vila Maria/RS para dirimir as dúvidas oriundas deste Termo, quando não resolvidas administrativamente.


E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma.


Vila Maria, .....................

__________________________

CREDENCIANTE

__________________________

CREDENCIADO(A)

TESTEMUNHAS:
_____________________

_____________________
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